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TERMOD 

SENADO FEDERAL 

o 0057 /2022 
(PRO E 0: 00200.014007/2022-76) 

CRED E Cl T : A lÀO, por intermédio do E ADO FEDERAL, in crito CNPJ n° 
00.530.279/0001 -15, c m ede na Praça do Trê P dere, em Bra ília-DF, ne te alo representado 
pela ua Diretora-Geral ra. IL A TROMBKA RG 211 073- S P DF, CPF 742.707.450-53. 

CREDE CJ O : VECOR E PEClA LIDADE M ÉDI CA LTOA, inscrita no CNPJ : 
1.266. 7 1/0001-l3, e ta bel c ida na Quadra SEP 709/909, Conjunto A, B loco A ala 25, A a Sul 

-Brasília - DF, CEP 70.390-095 e-mail : faturamentoeauditoria@gmail.com e 
contato@vecordf.com.br, telefone: (61 ) 35 1-8 180, ne te ato representada pelo Representante legal, 

r. EDUARDO MULINARJ DAROLD, RG: 09843078 SSP!MT e CPF: 8 17.676.501 -59. 

CL 'U ULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Pre ração de erviço de atendimento médico-ho pitalar na e pecialidade con tante do objetivo 
da credenciada e de critas em eu contrato social ao Senadore e eus dependentes, ex-Senadore e 
cônjuge , bem como ao beneficiários do Sistema Integrado de Saúde do Senado Federal ( TS). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGl LAÇÃO APLICÁVEL 

Art. 230 da Lei n° .112/90; a Lei n° 8.666/93 ; Acordo de Cooperação Técnico-lnsti rucional n° 
2 /2019, celebrado entre o Senado Federal e o Mini rério Público Federal ; Edital de Credenciamento 
MPF no 01/2015; Regu lamento do SIS - Anexo Vl daRe olução n° 13, de 2018. 

CLÁU ULA TERCEIRA- DA RELAÇÃO J URÍDlCO-ADMI ISTRA TIV A 

A credenciada se obriga a pre tar atendimento aos beneficiário do Sistema lntegrado de aúde do 
enado Federal (SIS) respeitando as me ma condições e valore celebrado com o Mini tério 

Público Federal /Plan- s iste por meio do tetmo de credenciamento n° 888/202 I c aditivo , em 
prejuízo de negociação e acordo entre as parte , durante a execução, mediante aprovação pelo 
ConseU10 de Supervi ão do SIS com posterior apo ri lamento. 

CLÁ U ULA Q UARTA - RECURSOS ORÇAME T ÁRIOS 

As de pesas deco.rrente deste Credenciamento ao longo de ua vigência correrão à conta de crédi to 
orçamentário alocado no Programa de Trabalho O 1.301 .0034.2004.5664 - A i tência Médica e 
Odontológica aos Servidores e seus Dependentes nas correspondente lei orçamentária anuai e de 
recur os do Fundo de Reserva do Sistema Integrado de Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA- VIGÊNCIA 

A vigência deste termo será a mesma do Acordo de Cooperação Técnico-In titucional n° 28/201 9, 
que institui o compartilhamento de rede credenciada entre o Senado Federal e o Ministério Público ,... 
Federal, ressalvado o direito dos signatários deste termo ao di trato, nos termo de ta cláusula. ~-77 

/ 

Senado Federal 1 Sistema Integrado de Saúde 1 Avenida N2 I Bloco 171 Térreo I CEP 701 65-900 I Brasíha)J " 

Dig 



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: DFF724C800477160. 

00100.094493/2022-26

SENADO FEDERAL 

PARÁGRAFO ÚNICO -A parte podem e manjfestar pelo di strato do credenciamento 
tabel cido oe te termo a qualquer tempo por manife tação de vontade discricionária mediante 

comunicação e crita à ontraparte com antecedência mínima de tri nta dia . 

CLÁU ULA E.- TA- DO PAGAMENTO: 

O pagamento erá feito apó o envio de fatura e nota fi cal via portal de re lacionamento web do 
i tema de ge tão da CO TRAI T , com transmissão de arquivo digital XML no padrão TISS 

a ompanbado da do um ntação pertinente. 

CL . USULA ÉTTMA -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - A açõe fisca lizatória e operacionai relacionadas à 
execução de te Termo erào toda realizadas pelo Senado Federal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- A assistência à aúde ocorrerá à luz do Regulamento do SIS, 
com exclu à o de cobertura do eventos li ta dos no seu artigo 3 7. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- O CREDENCIANTE se obriga a promover acompanhamento 
e a fi calizaçào do serviços, bem corno efetuar o pagamento das de pesas a CREDENCIADA, de 
acordo com as condições e prazos estabelecidos. 

PARÁGRAFO QUARTO- As atividades relacionadas à autorização auditoria e glo as, bem 
orno todas as demai atividades do plano de saúde, serão operacionalizadas pela equipe técnica do 

Senado Federal. 

O extrato do presente Termo de Credenciamento será publicado no Diário Ofic ial da União, 
conforme di põe o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 

JLANA TROMBKA 

DlRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL 

Testemunhas: 

Diretor SADCON 

Brasí lia, de de 2022. 

. _/---. ?01 v0 \ V> (l 
DUA RDO ~AR/ DA ROLD 

VECOR ESPECIALIDADE MÉDICA L TDA 

Coordenador COPLAC 
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